
PORTARIA Nº 425/2014 

Que disciplina o expediente no Departamento de Tesouraria. 

 

JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições  

legais  que lhe são conferidas  pôr  Lei: 

 

Considerando a necessidade de fechamento contábil, 

financeiro e envio de relatórios dos informes do Sistema 

Aplic. 

 

    R/E/S/O/L/V/E: 

 
    Art.1º - Estabelecer EXPEDIENTE INTERNO no 

Departamento de Tesouraria no período de 20/10/2014 a 05/11/2014, não havendo em 

hipótese alguma atendimento ao público. 

    Parágrafo Único – Ressalvando que os pagamentos 

excepcionais, somente serão realizados, após prévia análise do Secretário Municipal 

de Finanças. 

      

    Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 

 

    Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2014. 

 

 

 

     JÚLIO CÉSAR FLORINDO 
           Prefeito Municipal 


